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EMBARGADOS: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, AURELIO QUEIROZ DE OLIVEIRA, JOAO
MARIA DE SOUZA, CARLOS ALBERTO COSTA DE ANDRADE, ANTONIO CELSO DE
AZEVEDO DA SILVA, ALAMO JACKSON DE SOUZA DUARTE, FABRICIA DANTAS DA SILVA,
FERNANDA DULCE DE CASTRO CALDAS, FRANCISCO GENARIO MARQUES, GILVAN
FERNANDES CARLOS, JEFFERSON ADRIANO PEREIRA DA SILVA, JESSICA EMANOELE
VIEIRA DA ROCHA, JOAO AFONSO DOS SANTOS NETO, CONCEICAO KALINE LIMA SILVA,
LAMARQUE LISLEY DE OLIVEIRA, LIDIANE MICHELE PEREIRA DA SILVA, MARIZA SOUSA
DA SILVA FIGUEREDO, MARCOS ANTONIO BEZERRA DE SOUZA, MIGUEL DEYVSON
MIRANDA ARARUNA, RAMILSON MENDONCA MARTINS, MORGAN RODRIGUES DA COSTA,
NADJA MICAELLE OLIVEIRA DE SOUZA, JOSE EDWALDO DE LIMA, MILTON PITOMBA DE
MACEDO, TASSYO MARDONNY LUCIANO DE ARAUJO E KAROLAYNE INACIO DOS SANTOS
LIMA
ADVOGADOS: JOSE ANSELMO DE CARVALHO JUNIOR - OAB RN3703, YUNARE ZACARIAS
BEZERRA MAIA - OAB RN16374, FRANCISCO CANINDE MAIA - OAB RN7832, MARCELO
MOURA SALAZAR DA SILVEIRA - OAB RN18188 E RICARDO AUGUSTO RODRIGUES - OAB
RN8830
DESPACHO
ADJAILSON FERNANDES VALDEGER e ANTONIO JOSE COSTA E SILVA opuseram embargos
de declaração (ID 10758108), com pretensão eminentemente modificativa, contra o acórdão (ID
10753464) por meio do qual foi dado provimento ao recurso eleitoral manejado pelas partes
embargadas.
Dessa forma, tendo em vista a natureza infringente dos aclaratórios, intimem-se os embargados
para, no prazo de 3 (três) dias, apresentarem as contrarrazões de estilo.
Logo em seguida a esse prazo, abra-se vista à Procuradoria Regional Eleitoral, pelo mesmo
período e para o mesmo fim.
Após, retorne-me o feito imediatamente concluso.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Natal, 8 de setembro de 2022.
Juiz FERNANDO DE ARAUJO JALES COSTA
Relator

COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA

EDITAIS E AVISOS

EDITAL Nº 01/2022
A COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA, instituída pela Resolução TRE/RN nº
81/2022, FAZ SABER aos Partidos Políticos, às Coligações, às Federações, a Ordem dos
Advogados do Brasil, ao público em geral, à imprensa e as demais entidades fiscalizadoras
elencadas no art. 6º, da Resolução TSE nº 23.673/2021, QUE:
I - Os procedimentos de auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas por meio de votação
eletrônica poderão ser acompanhados por qualquer interessado;
II - A escolha e/ou sorteio das seções eleitorais, cujas urnas eletrônicas serão submetidas aos
procedimentos de auditoria, ocorrerá no dia 1º de outubro de 2022, no Plenário do edifício-sede do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, localizado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN;

III - Os procedimentos de auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas ocorrerão no horário da
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III - Os procedimentos de auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas ocorrerão no horário da
votação oficial, das 8 horas às 17 horas, no dia 02 de outubro de 2022, no Fórum Eleitoral de
Natal, localizado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN.
Natal/RN, 09 de setembro de 2022.
Drª Hadja Rayanne Holanda de Alencar
Presidente da Comissão
Camila Octávio Bezerra
Secretaria Judiciária
Janaína Helena Ataíde Targino
Secretaria Judiciária
Giovanna Lanzilotti Martins Soares
Secretaria Judiciária
Marat Soares Teixeira
Secretaria de Administração Orçamento e Finanças
Adriano Gomes Benício
Secretaria de Tecnologia da Informação e Eleições
Louisianne Paskalle Solano Maia
Secretaria de Gestão de Pessoas
Fernanda Gabriela Oliveira de Figueiredo Gomes
Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial
Welika Welkovic da Cunha Melo
Assessoria de Apoio à Governança e Gestão Estratégica
Rodrigo Vilarim Martins
Corregedoria Regional Eleitoral

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 155/2022-DG
Concede progressão funcional no âmbito deste Tribunal.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 304/2015-
GP, publicada no DJE TRE/RN de 25.09.2015, que dispõem acerca da delegação de competência
para a concessão de atos administrativos específicos, e tendo em vista o Processo Administrativo
Eletrônico constante na tabela abaixo,
Considerando os termos das Leis n.º 12.774, de 28.12.2012, e n.º 13.317, de 20.07.2016, que
modificaram a Lei n.º 11.416, de 15.12.2006, bem como a Resolução TSE n.º 22.582, de
30.08.2007, que dispõe sobre o desenvolvimento, nas carreiras, dos servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo dos quadros de pessoal dos Tribunais Eleitorais e dá outras
providências,
Considerando as disposições contidas na Portaria Conjunta TSE/STF/CNJ/CJF/CSJT/TJDF n.º 04,
de 08.10.2013, que determina o reenquadramento dos servidores em desenvolvimento na carreira
às mesmas classes e padrões antes da edição da Lei n.º 12.774, de 28.12.2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder movimentação funcional ao servidor do Quadro de Pessoal deste Regional, de
acordo com os dados constantes da tabela abaixo:

Protocolo Movimentação
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